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cemos no N. antecedente, que a espedissam do Rio de 
Janeiro nam podendo desembarcar na Torre a Oilicialidi.de, e 
munissoens demandara as Alagoas, e dalli dera à vella para es
te porto havendo estado três dias à vista da flotilha do Madei
ra, sem que ele parte a parte se ousasse romper o fogo. 

Nisto que elissemos nam ha toda a exactídam, por que se
gundo temos ouvido diser o General Labatut , as Tropas, e as 
munissoens nam desembarcaram por froxidam tanto do Com
mandante da Esquadra', como elo dito General , A Esquadra 
do Rio esteve com t fiei to á vista da Esquadra inimiga, nam 
trez dias, e se riam hove combate foi por que o Commaiietante 
daexpedissam o evitou. 

Muitas cousas se tem dito prò e contra o Commanelante e 
^**al, por que nem hum nem outro tem èscripto em sua 

nem tam pouco patenteado documentos que abonem a 
;Sua condueta, o que nos satisfaria para conhecermos o negocio 
de mais perto e sabermos qual dos dois he o inocente, e o cul
pado. 

Lastimamos que esta expedissaõ se malograsse no tempo 
em que ella podia ter dado hum golpe decielido no Madeira e 
fia quella boceta de Pandora. Deveria esperar-se que apre-
sando-^e as quatro embarcassoens que condusíram os 600 he-
roes para a Bahia, e entre ellas húa corveta, nam só desman
telaria o plano da quelíe déspota, como o punha em risco de 
Ser tomado ás maõs, o resto desta mal amanhada flotilha des
baratada, se tivesse animo ele se bater, ou colhida em nosso 
beneficio nam querendo sustentar a sua ruina. 

Sem embargo desça grande falta os nossos briosos Bahia-
^aos tem batido recentemente em todos os pontos e òccasíoens 
de encontro os denodados Maeleirenses, e a perda da Concei
ção, e Tapar icaaí tes taõ qual dos dois he mais valente. N a 
Cidade á sahida elo Brigue Lngles que chegou no dia 5 do cor
rente havia a maior perturbassam possível, e os negociantes eu
ropeos atropeJadamentè embarcavão o seo numerário a b o r d o 
de quantas embarcassoens Francezas e Inglezas se achavam 
no Porto. Nesse mesmo dia convocou o Madeira hum Con
celho de toda a oficialidade para se determinar em ultimo ex
tremo. He provável que o mar lhe sirva de caminho, por que 
os valentoens guardam sempre a vida para huma occasiam me
lhor ! 

lhos em patriotismo reconhecido: de homens, que superiores 
ao lustre enganador da pompa e da vaidade, sustentem sobre 
seos hombros o edeficio da nossa perduravel l iberdade. 

Sé rios faltarem sábios, com as mah virtude- necessárias, 
para prehencher o numero determinado, nam nos faltam homens 
de probidade e amor de pátria a toda a pi ova: éih distínguíl-
los e escolhellos esta, a nossa filicidade. O cimento, com qúm 
se liguem as primeiras pedras deste grande alice.-se, seja de 
consistensia tal , que nos as&egure resistir eternamente ao emba» 
t e repettido aa vagas do Oceano que :emos em dente . O pri
meiro passo deve ser meditado, posísso que eile decide do res
to da marcha. Estes Deputados sam o- que vam gravará nossa 
b o a o í m i sorte, nas lâminas do nebuloso porvir; elles vam ap 
presentar ao Mnndo o manifesto de nossos sentimentos, e de 
nossas luzes, he por isso que convém, que elles sejam filhos da 
vontade geral, da vontade reflectidá, e do Interesse comrnum 
deste vasto Reino, convém que sejam sábios, ou il luminados; 
qne sejam amantes da Pátr ia ; e que tenham o caracrer fiirrne e 
recto de hum Adams, de hum Benjamim Constant, e de outros 
que a Pernambuco, e a todo o Brazil tem feito conhecer a jus
tissa, e a gloria da escolha. 

Huma Constituissam mais liberal do que todas as que te -
mos visto (se he possível) seja o frueto que colhermos, e o mo
numento indes t ru t íve l de nossos dias, que nos fassa reviver 
na posteridade, embora ella custe ó sangue, a carne, e os os
sos da rassa presente. 

O Redactor. 

— — i — E — 

Le dê e s t j o n é ; tivemos tempo e conselho, desernpessa-
mos dos estorvos, qne apolitica nos antepunha, é agora voltar o 
rosto será desaire. Temos dado a entender às Nassoeus, que 
nam somos tam pequenos, como se nos inculcou ao Mundo de 
dentro do recinto luminoso do Congresso. Estamos na restri-
cta obrigassam de sustentar o projectado com todas as forsas, 
que se nos proporcionam. He da honra Braziliana ter hum 
Congresso de sábios, escolhidos do numero de seos melhores fi-

Senhor Redactor 

Convensido de que a Liberdade da Imprensa se dirije 
principalmente a desabusar os defeitos dos empregaelos públicos, 
e desmascarar os embustes dos malevollos, e da mesma persoa-
dido que os zellosos do bem publico nam devem consentirem 
patranhas, fundados nestes princípios vou patentear o seguinte, 
e hé o caso que tendo eu estado ao facto dos sucessos desta Po -
voaçam do Brejo da Madre de Deus, motivados na maior parte 
pello Capitam José Caetano de Medeiros, e seos consocios, que 
Deos os conserve muitos annos fora diste Termo, pa<a bem de 
seus habitantes; como Senhor Redactor heide sofrerás impos
turas praticadas pello Commandante da Pollicia millitar Antô
nio Dantas Correia, contemplando a saptisfaçam que eile teve 
recitando huma carta que lhe derigio Manoel da Silva Fèr te i ra 
por antonomasia o Andorinha, morador na Rua nova dessa Vil-
ia do Recife, fasendo-lhe ver os ellogios que o ExcellentissiíoQ 
Governador de Armas desta Província, o Senhor José Correia 
de Mello lhe tinha feito, perante João do Rego Dantas, irn.~o 
do referido Commandante, ignorando o estreito parentesco de 
serem irmaons, disendo, que & epçego £bsta tovoaçam s« cevia 



ao Commandante da Pollicia Millí tar delia, pello que tenho 
-^„-x^ido ser este eilogio produsido em virtude de hum fabullo-
%o oÉcio, que me certificaram ja a dias, t inha este Commandan
te dirigido ao Senhor Governador de Armas, faseudo-lhe ver 
que o socego, e t ranqüil idade desta Povoassam se devia, a eile 
Commandante da folicia, dirigido pello Reverendo Deputado 
José Theodoro Cordeiro [que muito interessante seria a este 
Termo e toda Comarca, estivesse no desempenho de sua impor
tante comieão do q u e . . . ] e auxilliado pello Capitam Francisco 
i e i t e da Silva !!! hic. 

A h ! Senhor Redactor que impusturas!!! Quem haverá 
que nao saiba, que este Commandante da Pollicia quando aqui 
chegou, achou esta tovoaçam tranquilia e socegada como inda 
lioje esta, e isto pellos bons servissos do Meritissimo Corregedor 
desta Comarca, que aqui chegou no tempo em que a guerra ci
vil se patentiaria, se n^o fora ?ua ativielade zello, e prudência, 
do Jjiis ordinário Francisco Xavier Pais de Mello Barret to, e 
do Capitam Vicente Ferreira da Costa, pessoas estas que mere
cem em toda a estensao o titullo de beneméritos, e que se nam 
tem poupado a punição dos maus, sustentando a integridade se-
guransa indevidual dos Cieíaoaons, e congratulando o sanimos de 
todos os Portugueses, mesmo adispeito de seus interesses parti-
collares, como pois Senhor Redactor heide sofrer que assim se 
jlluda ao Excellentissimo Governador de Armas, e não he isto 
somente que me obriga a discortinar o veo da mentira, saÕ tão 

. bem novos oíhcios leitos pello referielo Commondante, ao mesmo 
i Senhor Governador de Armas, ea Excellentissima J u n t a do G o -
y e n o 1 rovhorío desta i: rovíncia £que foraõ Lacrados] nao ten-

.rjo eu sertesa lírica se foraÕ semetidos, por aver quem aconse
lhasse ao estup do Comniaiídante, que os naõ remetesse, pella 
Jialcídade que nelles continha, pois o fim a que se deregia, hera 
pedir para o comando das ordenansas desta Freguesia, ao Ca
pitam Fran hco Leite ela Silva, disendo ser este hum perfeito, 
inieíro, e elicidido Constitucional h i c , e demais que por seu 
re peito naõ tinhao envadido esta loyoaçam os Povos de Caru
aru, J anellas, e Pajahu 1!! os Povos de Caruaru que se tem 
conservado pacíficos, e obdientes, os de í anellas que alguns 
delles, pella influensia do miserável Sargento Pedro de Barros, 
homem"Váqueiro, ignorante, e estúpido, que por tal pertendeo 
oporse asertos bandos, ali s Editos da Excelentíssima J u n t a , 
provisória, sendo logo rechassaclo, os de Fajahu lugar onde a 
novidade existente he'terem assacinado, e roub do ao Capitam 
Manoel Lopes Barbosa, e que compatibilidade tem estas cir-
çunstansias para ser esta 1 ovoassam envadida, a naõ ser o res
peito do Heroe premiditado Francisco Leite da Silva, a quem 
vou faser Justissa, he propio este homem em toda a estensam 
de palavra para chefe do baíalhao ligeiro, destes que tem a mi
ra em espancar Europeus, índeferentemente a virtude, ou vicio, 
e abitando seis legoas distanie desta Povoacam, quando a ella 
vem, serve de desassocegar parte de seus abitantes, tendo por 
seo respeito emigraelo delia pacíficos Cidadaons, em fim Senhor 
Redactor he homem que tem huma porsam de apanigoados mal
feitores, e o mais, e o n u . i s Ü ! e como fallo em lol l iç ia naõ fi
que ensosso o Commandante de Cimbres Manoel Soares, pois 
pessoa de reconhecida verdade me disse vio ler perante os í n d i 
os da dita Villa hum ofhcio do Excelentíssimo Senhor Governa
dor de Armas, onde o ellogiava por aquelle Commandante ter 
partissipado, ao me-mo Senhor que eile tinha domesticado aos 
referido ludips , qu- se achavao obdientes, e sem cometerem 
rapinas, e is,to Senhor Redactor quando os índios furtaõ gados, 
e tudo ejuanto podem, da mesma forma e maneira como quando 
chegou na quella villa o men-icnaelo Manoel Soares. 

O amor ao bem, antipatia ao mal he que me fas derigir es
ta carta a v m. paia que o Publico couhessa aos homens, e lhes 
fassa justissa, segundo a sua conduta, como taõ bem por espe-
ransar que os mesmos homens conheçaõ que he chegada a época 
de se corregirem de seus defeitos, e que os Magistrados naõ yj-
Tap elludidos, e principalmente para que todos falem verdade. 

Rogo a V m . Senhor Redactor ensira esta em sua folhí, 
cazo de ver que he proveitoso ao Publico. Povoassam do Bre
jo da Madre de Deos 28 de Maio de 1822 

Sou do Senhor Redacton 
Muito veneraelor, e apaixonado 

Hum constitucional cimbriense amigo da verdade. 

Amigo e Senhor,. 

Hoje pela primeira vez veio a minha mão, o Otficio de S. S. 
tanto suspirava vello, por me diferem que era pessa prefl|o^a, 
chefe d' obra do- disparates, o que nam querendo crer, agora 
verifico ser obra daquelíe engenhoso caco: tal he o que abaxo 
se transcreve — 

" A J u n t a Governativa Constitucional Inter ina (jUstai, 
" Província, desejando proceder sempre com legalidade, 
" certo, recomenda aV\ v que haja de dar o seu parecer» 
" a condueta, que a mesma J u n t a dL,ve ter com o chamado Go» 
\ vem o de Goiana, pois que tem embargo de V. S. ja ter da-
" do o seu voto conforme ao deste Governo, com tudo elle-í» eig» 
" zeja por escripeo. Deos guarde a V. S. Salla das Se&oe 
99 22 de Setembro de 1821 - JHustrissimo Senhor Dezemljiiu 
" dor Ouvidor Geral da Comarca Antero Jozé da Maia ç 

va — Jozé Francisco Maciel Monteiro Secretario do Gev* 
O denominado Governo de Goiana he illegal, e facciolo 
sua origem, e atè o considero rebelde depois que negou*posi« 
tivamente a obediência ao Aviso do Príncipe Regente do i 
zil de 21 de Agosto do presente anno. Os homens que o d j -
to Governo trás arrastados, e enganados nam constituem 
ercito; he hum rancho de Bandidos, e dissôlutos sem subor-
dinaçam ou disciplina, cometem roubos, e at tentados a t§ con
tra o direito das gentes: julgo portanto legal nam só afetier 
ra deffensiva , que se tem feito, mas mesmo a offens'";*! 
se lhe fizer para exterminallos como perturbadores do toçe 
publico,vistoque tentam invadir esta Praça d' ondenurjtí 
ceberam menor oífenea. Este he o meu sentimento que 
conforme ao Direito Universal. Recife 22 de Setembro déú Uú 
Antero Jozé da Maia e Silva. " 

Passemos a fazer huma pequena analyse das illes 
des do Governo de Goiana, e dos Direitos universaes e 
S. S. se funda para o julgar faccioso e rebelde. 
Todo ohomem tem obri^açam por Direito natural de se defe.nc|er 
a mão armada do inimigo que o quer atacar, contra a sua vida, 
honra, e fasenda: e este Direito posto que natural adopt 
premittiva creaçam dos homens, elie tem muito uso na p.rdefn 
civil demaneira, que as Le \ s civis julgam inculpado aquelle, qu< 
assim se.deffende, e que em casos taes até matando seria|lici 
Burlamach. de Droit . Nature l . p . I . c. 7. 

Luis do Rego se constituio hum inimigo commi 
habitantes de toda esta Província, atacando-os nas parti 
sensíveis dos sentimentos humanos, constituido em Authn 
para ele mão armada os assacinar; delacerar famílias, exi 
fasendas, e tudo o mais que pode exaltar a sensibilida^ 
mesma sorte lhes cumpria faser qualquer defesa ainda mis 
mão armada. Eile praticou em 1817 assacinios voluntário-^ cre-
ando huma Comissão Militar para enforcar homens contra a 
dens que trocera, os assacinios do Bonito, os abortos do Mia 
so dividos as suas imprudentes ordens; as extorsoens (feiS 
marias, e finalmente as honras de innocentes jovens, ejue por 
olentadas perderão suas virgindades, tudo o constitue hum ini
migo capital desta Província. 

Acaso Luis do Rego na rasaõ de GovernadoP desta 
Província lhe era licito praticar qualquer destes factos? Sêatk 
eile Governador deivxu de ser subdito da Ley , e obedecer n el
la como qualquer Cidadão? Com que aut< oridade pois se 
tituio o maior fractor da Ley? A isto responder-me-hà S. S, 



" eile tinha super io r* iquem se devia recorrer, e naõ íomasse a 
n yendita privada. "•' Sua Magestade soube mui bem que houve-
rao os assacinios de 1817 , que houve a mortandade do Bonito 
pela participaç õ, que eile mesmo fisera, que se extorquiaõ ter
ras de seos justos possuidores pela representação do Galindo no 
J t io de Janeiro; qual foi pois a providencia que tivemos, qual 
foi a repreheníaõ que eile teve? Qual foi a mudança que se 

Íireparou para eile? Ser conservado por mais de 3 annos he 
astigo de tantos delíctos? Naõ era tudo isto huma demonstra

ção que o Soberano nos dava, de que nos queria ter com oasur-
rague na . costas? Sim he huma regra de Direito que ©nele fal-
taõ os remédios ordinários, saõ lícitos os extraordinários, e por 
Conseqüência foi legal o Governo de Goiana naõ só pelo metho-
do da sua elleiçaõ como necessário para expelir o inimigo com-
mum. 

Julgou S. S. o Governo de Goiana por hum Governo ille-
gal e faccioso. Ou esse JurisconsultO da Barbaria Romana naõ 
cabe qual he o rigor da expressão faccioso; ou se sabe lhe deo 

^flkwfo mà. applicaçaõ ao successo do tempo; por que; Governo 
faccioso se dis hum Governo feito com intrigas e caballas, como 
a Junta Governativa do Recife; em cuja instalação appareceraõ 
espadas nuas, insultos, prtsoens, gritos de todas as partes, viva 
Luis do Rego , morra tudo que o contrario dicer. 

Eu quisera que S. S. me âkease qual destes dois Governos 
merece mais justamente o titulo de faccioso, se a Jun ta Gover
nativa de Luis do Rego, ou se o Governo de Goiana feito com 
tranqüil idade, ar monja, e concord?a dos Povos? Qual dos do
is tem mais iilegalitlade aquelle feito contra a vontade dos po
vos com subterfugíps, veihacaiias, e violências, ou este a conten
to, unanimidade, e sapti^fação dos povos? Acharia S. S. no 
seu Código de Direito publico, que a sua Jun ta Governativa es
tava mais le^al, que o Governo de Goiana? He necessário es-
tar-se louco, ou comprado, para diserem-se tantas parvoices. 

Nao se pôde chamar faccioso o Governo de Goiana sem o-
~ ^ X ^ W direetamenie ao Soberano Congresso; por que se o So

berano Congresso achou licito, e até mesmo necessária a depo
sição de El Rey da sua Soberania absoluta por que preteria o 
direito dos Cidadãos, relaxava os crimes pelos seos Ministros, 
como se pôde olhar sem disgosto para esse Ministro; como se 
pôde levar a bem chamar-se facciosos a huns homens, que, zelo
sos de seos direitos, honra, vidas, e fasendas impiliraÕ a maõ 
armada o exercício do déspota; a continuação de seos crimes, 
praticados com elles, e com toda esta í rovincia? Portanto; fa-
cioso foi o Governo de Luis do Rego, illegal foi a opinião des
se Ministro, sugerida de huma escalelada immaginassaõ. 

Esse Mmistro chama rancho de bandidos (alias saltiado
res) o exercito de Goiana: Ora eu quisera que eile me dicesse, 
se o exercito de Goiana foi composto de saltiadores, que enga
j ados , e arrastados vinhao rou. ando, hum exercito, digo, pa
ra, quem o Governo comprou hum canavial só porque 4 ou 6 sol
dados tirarão 12 , e 16 canas, merece o nome de saltiadores, 
que nome li: i i imamente compete a Madureira, Beloarminio, Sã, 
Casimiro, Fatrone, Meime, e outros? Que titulo justamente 
compete a quem entrou pelos Alfogados, roubou casas saqueou 
Caixas, carregou ouros, pratas, ronpas, gados &c. Eu estou 
persuadido que essa Senhoria foi bem pago para huma tal em-
pleitada. 

Era esse Ministro de Cezar consultado em a r d e Orácu
lo para di^er de Direito publico quanto convinha as circunstan
cias do Governo de Luiz do Rego; mas S. S. que de Direito 
publico nad'-. pesca, dice por p^os e por pedras que era legal a 
guerra defiensiva que se estava fazendo como tãobem a offensi-
va. 

Este Direito publico e das gentes onde achou tal doutri
na seria tal vez no Compêndio da universidade em quesçdefme 
por Lei a vontade do Soberano a qual S. S. adoptou a bem pou
co tempo em pubbca audiência onde proferio com o maior dis-
pejo que a Ley era a sua vontade . 

Ora : corrompido esse Ministro de tão pestifera dou t r a 
na, como era crivei, que aconseli asse com a equidade % 
constituissaõ exige? Se a esse Ministro naõ agradava a/depo-
sissaõ dos seos dispotismos, e tantas arbitrariedades na Cadei
ra da Justissa como havia aconselhar a Destronisassaõ de Des* 
pota? Se eile recebesse com amor, e amisade o Decreto dai 
Cortes com eile aconselharia que he Reo de Lesa Nassaõ todo 
aquelle que aconselha, e concorda para que os povos se ensan
güentem, e entaõ naõ chamaria justa, e legal a guerra deffensi* 
va, e a offensiva sendo taõ necessária e justa a instalassaõ da* 
quelle Governo. 

Exaqut meu caro ami^o o que lhe tenho a diser, e quan
to concebo do Officio de S. S., e sinto nam ter agora o Ofiici$ 
em que pedto a deportassam dos 42 presos porque entam coni 
paxorra diria mais algama coisa o que guardarei para quando 0 
receber, e Vra. nam se esquessa de mo remetter logo que d 
vir. 

Eu sou seu amigo e obrigado. 
Hum Constitucional. 

Senhor Redactor. 

Parece-me que jà estamos em tempo de cuidar da ins t ruo 
çam Publica. O Liberalismo nam nessecita d' homens estúpi
dos para o sustentar como o despotismo, antes pelo contrario 
quanta mais instruesam houver na Nassam mais eile florecerã. 

Desgrassadamente o nosso paiz nam tem dado hum passo 
nas Artes, e Sciencias por nam haver meios por onde a mocida-
de se aplique. Os tributos ainda sam os mesmos, e nenhuma 
agricultura das sementes de l.a necessidade do paiz, e adianta
mento do mesmo, cultura nam só dos Campos como principal
mente das idéas dos uaturaes tam propensas ás sciencias como 
despresadas até o presente. Se esta Província nam mudar de 
systema vivira sempre mendigando a face das mais Províncias 
do Brasil. 

A que tempo temos nós Constituissam, e a indv se nam 
cuidou como era mister na instrucçam Publica. Uuidou^se em 
primeiras letras, e em Gramática Latina. E com isto se tem 
prehenxido os deveres de huma Província cevilisada ? Ate , 
Sr. Redactor, eu lamento a frouxidam dos Portugueses! 
Quantos Patrícios nam canhesso, dotados de huma habilidade 
rara, que fariam grande honra a sua Nassam, e a si mesmos se 
nam fossem Portugueses ! ( Quero diser ) se a sua Naçam desse 
meios de instruesam! 

Porque rasam Sr. Redactor, nam estabelessem Escolas Pu* 
blicas de Gramática Portuguesa, e que, todo o menino seja o-
brigado a estudar a lingoa materna logo que souber primeiras 
letras a que também deveram ser obrigados todos em geral? 

Porque nam estabelessem Aulas de Gramáticas Fr;ine^sa, 
e Inglesa para facilitar-se a leitura dos livros instru:tivos a 
quem se enclinar a ella, visto que na lingoa materna se nam a-
cham obras instruetivas, nem traduesoens? Ah desgrassa quan
do fugiras de nós ? " Tarde ou nunca" 

Rogo-lhe Sr. Redactor, que como amigo das sciencias ha
ja de enserir a prezente reflexam no seu Periódico. 

Nam sou rnaúj extenso porque naõ quero tomar-lhe o tem
po com causas inúteis, pois sei de certo que taes lembransas 
nunca poem-se em pratica como he cusrume. O ran^o For tu-
guez nunca se extinguira; principalmente no Brazil; mal pen
são os Brazileiros que o Despotismo conse vava na ignorância 
por calculo, e que a base do scystema Constitucional, e liberal 
no Brazil nada mais deve ser que a cultura tanto da terra como 
das idéas dos naturaes, e uniam entre as Provincias. 
Recife 27 de Maio de 1822. 

O Procurador das Suençias da^Paír^c. 



Senhor Redactor. 

Üi com bastante praser no seu n ° 14 o aviso que faz M r . 
üs idorè , e M. Sophie do estabelecinn nto de hum collegio pa
ra educaram de meninas. Nam lhe posso expressar qual foi o 
meu ria;ozijo vendo, que vai por termo ao silencio, q&e conde
nava as nossas mulheres á ignorância. Graças ao Ente Supre
mo, que se vai dignando conceder aos seur filhos, Pernambuca
no >, o que arlíé o presente lhes havia negado. Bemdigamos, 
mil veses seus sábios decretos por haver dirigido á nossos lares, 
quem ha de dar principio à felicidade das nossas consortes. 

Ulustres Pais de famílias, desterrai de vós os prejuízos, 
que vos preocupam : a instrucçam das mulheres he assas neces
sária ao pacto social. Sede liberaes em conceder-lhes, o que 
faz a sua, e nossa f ilicidade. Ser mài de familia he huma ta
refa bastantemente considerável para a fragilidade constitucio
nal de huma mulhe r : só conhecimentos, que excedam ao equi
líbrio da sua fragilidade, podem ministrar-lhes o precizo valor 
para a perfeita satisfaccam de huma obra digna de toda a con-
oideraçam. 

O fim pois Senhor Redactor , que me conduz tomar a penna 
he expor a M . Sophie, eiue nos sam muito gratos os servissos 
que se delibera faser-nos : a esperiencia, lhes mostrara que nos
sos cardiaes sentimentos sempre sam unanimes, ao? de pessoas, 
que se comportam fraternalmente comnosco; e que seu estabe
lecimento, em Olinda nam he tam vantajoso como nesta Villa, 
ou no Bairro da Boa-Vis ta ; por ser aquella Cidade quase des
povoada, e a maior parte dos habitantes, que fasem a sua po-
pulaçam ; pessoas, que a sua indigencia oc tornam impossibili
tados de dar à seus filhos, principies ele huma eeluca ssam literá
ria. E e.'ía Villa sendo mais habitada, tem mais famílias, que 
t e lham posses suflicientes para o faser; ainda que huma parte 
do- -ue esíam nestas circunstancias, também o poderiam faser 
eri Olinda, com tuelo a maior parte ficaria privada desta felici-
d a d e ; porque nem todos podem assistir em lugar distante, 
com huma subsistência elecente, a suas filhas, e segundo o que 
anuncia M. Sophie também sam aceitas as volantes: e quaes as 
que M.v>Sor*>ue pode obter em Ol inda? Desta sorte faria ella 
menos a sua felicidade, e a nossa. * 

Nam pertendo de sorte nenhuma impor preceitos a vonta
des alheias. M . Sophie sabe, o que milhor lhe convém. Es
tas minhas reflexoens sam fundadas, no desejo que tenho de ver 
a prosperidade da minha Pátr ia , e no quanto sou ancioso pela 
instrucçam das mulheres. Como he o brigacam de todo cida-
dam procurar os interesses da sua Província, me animei expor 
os meus fracos sentimentos ; e espero nam ser mordido, pois 
que bem conheceram as minhas boas intensoens embora o nam 
sejam a expressoens. 

Se merecer o seu a colhimento Sr. Redac tor : rogolhe, 
que tenha a bondade por-me entre os seus honrados correspon
dentes, para que a sombra delles me veja protejido, e entam 
possa diser-lhe que sou. 
Recife 26 de Agosto de 1822. 
0 Procurador das Sciencias da Pátria. 

DISCURSO 
Que a S. A. R. o Príncipe Regente, dirigio o Excelletk 
íissimo José Bonifácio de Andrada e Siiva, em desempe
nho da Com mi ssam que lhe foi encarregada pelo Governo 
da Paraíba do Norte, e Povo da sua Capital. 

SENHO? '* 

JNLAm como Ministro d' Estado, mas como Deputado Provincial ten\$i 
agora pela segunda ves a ho ra de encaminhar ao Throno de V. A. ft. 
os puros votos de obediência, gratídara, e respeito de outra pursam do vasjfr 
e'grandioso Império do Brasil. O Governo da Província da Paraiiibado 
Norte, e o Povo da sua Capital, em cujas tênues forsas pecuniárias nam ca
bia enviar huma Deputa ssam a esta Corte, como tem feito outras Provincií®, 
honraram-me com a lisongeira Commissam de vr b ijar agora em seu nonie 
a Real Maõ" de V. A. R. , appresentar-Lhe as devidas fel icitassoens peja 
gloriosa viagem á Província de Minas Geraes, e advogar perante V. A* R. 
a j asta causa da Independência Política, integridade, e centralisassam ít> 
Reino do Brasil; saívaa devida uniam com os Remos Irmaons de Portugal 
e Algarves, e salvos igualmente a obediência, e reconhecimento do Ssnhèr 
J). Joam V i . Nosso Rei Constitucional, como Chef Supremo do Podpr 
Executivo de toda a Monarquia. 

Muito lisongeira, torno a diser, foi para mim esta Commissam ; e muf 
folguei quando recebi o Oiicio daque'le Governo de 15 de Junho do corre 
te anuo, que j á tive a honra de appresentar a V. A. R. ; porque em temi 
taes como os nossos em que as paisoens desenfreadas, as intrigas secret* 
falso patriotismo, e a ambissam solapada de dominar em huns. o desaver^o-
nhamento manifesto de outros, e o \i\ lnt resse mascarado de muitos, teh-
tam á porfia dessiminar suspeitas, e denegrir inteiramente o Ministério Be 
V. A. R. , e mormente aqueiles aquém V. A. R. Se Digna dar mais al
gumas mostras da Sua particular Benignidade, de certo a escolha qne de 
mim fes o Governo e Povo da Paraiba, nam pode d l i \a r depenhorar a seSi» 
sibilidade do homem ainda o mais estoico, ou indiífernte. 

Esse generoso Povo por mim seu legitimo Delegado, unanimemente de** 
posita nas Mãos de V. A. R. a Autboridade de o governar, e deferir as su
as pertenssoens sem ser obrigado a recorrer ao velho mundo a través de mi • 
lhares de legoas do Occeano; eile quer ter a representassam política, (pie 
deve ter hum Povo livre e constituído; e gosar de todos os privilégios e rega
lias, que lhe devem ser inherent -s: submetendo-se ao Sênior D. Joam VI . ,, 
Augusto Pai de V. A. R . , e Rei Constitucional do Reino Unido de Por
tugal, Brasil e Algarves, a cuja Generosidad d ve o Brasil a sua emanei-
passam, e Cathegoria de Reino; elie por isso m smo quer ter dentro do vas
to e rico Continente do Brasil hum centro d p sder r- de uniam, donde di-
manem as grassas e á j ustissa, sem as hir mend gar a estranhos e arredadoí 
climas. 

Certos aqueiles Povos dos seus direitos inalienáveis, e da justissa coia 
que os reclamam, p d m a V. A. R. qui iat r c da por ell^s ao Seu Augus
to Pai , para que A ;IHÚH aos votos de quem d s j a , e tem ÜÍP ito dA^jü^U^ 
dentro de s u próprio Pais huma í);-legnssam omnimoda do Pod r JtvT**»,.. 
augusta Pessoa do Herdeiro âo Throno, e hum apoio r-rm - da sua f licitla-
de nas brilhantes virtt>drs, e Lib raisrno de V. A. R.: Elles se lisong^am 
por iim que as Cortes de Lisboa nam seram tam cegas e obstinadas que pre
firam os horrores de huma guerra civil entr Irmaons a huma amam bem fun
dada, e igual em recíprocos interesses e regalias, 

A tudo isto, Augusto Senhor, já V. A. R. Havia providenciado des.ie 
9 de Janeiro do corrente anno até hoje, mas aqueiles PovOS-aliída ignorava;» 
o passo mais importante que V A. R. Tem dado, mostrando ó ultimo apu
ro de seu amor aos Povos do Brasil, e da sua constitucionalidade no Benefi
centíssimo, e Liberalismo Decreto de 3 de Junho passado. 

Digne-se pois V. A.-R. Tomar debaixo da Egfde da Sua partícula] 
Prolecçam, e Sabedoria a este bom, e leal Povo da Paraiba do Norte, que 
tam sincera e íilialmente se entrega todo nos Paternaes Brassos de V. J 
R . , ao mesmo tempo que em outras Províncias ainda desgrassadas, de cu
jas luses e civílisassam deveríamos esperar maior patriotismo, e mais decidi
da uniam e fraternidade, ainda reina o espirito infernal da discórdia, e dt> 
machiavelismo, pertendendo hum partido renovar a anarchia, e outro servir 
a Deos, e a Belial ao mesmo tempo, ou para diser claramente o que ent \ t 
do, sacrificar tudo somente ás suas paíxoens desregradas, e aos seus inter s 
srs particulares. Mas isto de certo o nam conseguiram ; porque o Povo Lu* 
zo-Brasileiro he honrado e jus to; ama a gloria d. sru Paiz , conhece seü 
Direitos, e deseja a sua verdadeira felicidade. l)i se. 

J O S É BONIFÁCIO X>E ANDRADA E SILVA 

A V Í Z O 

O novo P e r i ó d i c o d o R i o de J a n e i r o i n t i t u l a d o — O R e 
g u l a d o r B r a z i l i c o - L u z o — a c h a s e á v e n d a n a bot ica d e J o z e 
V i e i r a d e Ol ive i r a M a c i e l n a R u a nova N . o qua l a lem d e os 
p e n d e r avulsos , es tá t a m b e m e n c a r r e g a d o das subscr ipsoens 
p a r a quem os qu ize r p o r a n n o , ou po r 6 mezes , on p o r q u a r t e l . 
H e h u a M e d i c i n a Po l í t i c a , e ins t rue t iva d e exce l l en t e s i dea s 
do t e m p o tam imparc i aés , como u íe i s p a r a t odos os h o n r a d o s 
P o r t u i u e z e s d e h u m e o u t r o hemisfér io . A a s s igna tu ra p o r 
i u r u a n n o he d e 7 2 0 0 po r seis meses 3 8 4 0 e po r t r e m e s t r e 2 0 0 0 . 

Na Tipografia de Cavalcante c Ca, 


